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Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000  

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

 
(Republicação DECRETO Nº 781, DE 30 DE ABRIL DE 2025 )

 
 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PONTO 
FACULTATIVO NO DIA QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do município,  

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica considerado facultativo o ponto nas repartições integrantes da administração pública 

municipal no dia 02 de maio (sexta-feira) em decorrência do feriado no dia 01 de maio (quinta-feira) “DIA 

DO TRABALHADOR”. 

 
Art. 2° O disposto no art. 1°, não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades que, por sua 

natureza ou em razão do interesse público, tornem indispensável à continuidade dos serviços tidos como 

essenciais, a exemplo do hospital municipal, SAMU, limpeza pública, etc. 

Art. 3º Em razão do previsto neste decreto ficarão suspensos todos os prazos relacionados a 

processos administrativos nos órgãos municipais no período de recesso, voltando a contar no primeiro dia 

útil ao retorno das atividades. 

Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita, Angical/BA, 30 de abril de 2025. 

 
 
 
 

MÔNICA MARIA R. DAS CHAGAS DIAS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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